
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal KIM KATAGUIRI

Requerimento de informação

Solicita informações ao sr.

ministro da Educação sobre

contingenciamento  de

verbas da Rede Federal de

Educação  Profissional,

Científica e Tecnológica

 

 Senhor Presidente:

 Requeiro a Vossa Excelência, com base nos artigos 49, inciso X, e

50,  parágrafo  2°  da  Constituição  Federal,  e  artigos  115  e  116  do

Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  sejam  solicitadas

informações ao  Sr. ministro da Educação, a fim de que Sua Excelência

responda:

Considerando  notícias  veiculadas  na  imprensa  a  respeito  de  que  o

Ministério da Educação retirou todos os limites de empenho distribuídos e

não utilizados pelas instituições, enquanto define um valor efetivo para o

bloqueio orçamentário;

Considerando documento  enviado  pelo  SIAFI  (sistema  integrado  de

administração financeira do governo federal), que afirmou que “a Junta

de Execução Orçamentária JEO, instituída pelo Decreto nº 9 884. de 27

do junho de 2019, colegiado responsável pela condução da política fiscal

do governo federal, com base no Relatório do Averbação do Receitas e

Despesas Primárias referente ao 5° bimestre do 2022 - RARDP, deliberou
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pelo bloqueio de dotações de despesas discricionárias do governo federal

com o objetivo de cumprir a regra do teto de gastos estabelecida pela

Emenda Constitucional nº 95.2016”. 

1. São verdadeiras as notícias veiculadas pela imprensa,  de que os

limites de empenho distribuídos e não utilizados pelas instituições

de ensino federal foram retirados?

2. Se são verdadeiros, por qual motivo isto ocorreu?

3. O Ministério  da Educação sabia que tal  medida estava prestes a

ocorrer? Se sim, deu notícia dela às instituições federais, para que

melhor pudessem se preparar?

4. A medida prejudicou ou tem potencial de prejudicar as atividades

das instituições?

5. O referido relatório RARDP determina o congelamento de todas as

despesas discricionárias, sem discriminar sobre sua essencialidade?

Há referência exclusiva às instituições de ensino?

6. O Ministério da Educação se insurgiu contra o bloqueio previsto no

relatório  RARDP?  A  questão  foi  discutida  com  o  Ministério  da

Economia ou com a presidência da República?

Justificação

 Foi  veiculado  na  imprensa  que  o  Ministério  da  Educação  retirou

todos  os  limites  de  empenho  distribuídos  e  não  utilizados  pelas

instituições de ensino federais, enquanto define um valor efetivo para o

bloqueio orçamentário.
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As instituições temem que o bloqueio possa ser um corte definitivo,

porque a data máxima para empenho de despesas é 9/12.

Ademais, tais instituições estão tendo seu orçamento seguidamente

cortado,  prejudicando  seu  desempenho.  É  preciso  esclarecer  se  o

ministério  da  Educação  sabia  de  tal  corte  e  se  houve  algum tipo  de

notificação prévia às instituições.

________________________________________________

Kim Kataguiri

Deputado Federal (UNIÃO-SP)
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